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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS - FEDERAL Nº0445/2023 

 

    Rio de Janeiro, 04 de abril  de 2023. 

 

Processo nº  5002302-88.2023.4.02.5117, 

ajuizado por                           representado por     

. 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 4ª Vara 

Federal de São Gonçalo do Estado do Rio de Janeiro, quanto ao insumo fralda geriátrica 

descartável – tamanho EG (120 unidades/mês). 

 

I – RELATÓRIO 

1.  Para a elaboração deste parecer foram considerados os documentos médico da 

Unidade Básica de Saúde Mariléia Cardoso Mota – SMS de São Gonçalo (Evento 

1_ANEXO3_Página 9 e 10), emitidos em 17 e 18 de janeiro de 2023, pelo médico         (CREMERJ         

), onde o Autor, de 68 anos, em acompanhamento neurológico na referida instituição, em função do 

quadro de acidente vascular cerebral (AVC), hemiplegia espástica, acamado, apresentando muita 

dificuldade de locomoção, dependendo de terceiros. Necessitando do uso contínuo de fraldas 

descartáveis geriátricas -  tamanho EG (120 unidades/mês). Foram citadas as Classificações 

Internacionais de Doenças CID 10: I64 - Acidente vascular cerebral, não especificado como 

hemorrágico ou isquêmico e G81.1 - Hemiplegia espástica. 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.   O acidente vascular encefálico (AVE) ou cerebral (AVC) foi definido pela World 

Health Organization (WHO) como sendo uma disfunção neurológica aguda, de origem vascular, 

seguida da ocorrência súbita ou rápida de sinais e sintomas relacionados ao comprometimento de 

áreas focais no cérebro1. O AVE provoca alterações e deixa sequelas, muitas vezes incapacitantes 

                                                      
1 COSTA, F. A.; SILVA, D. L. A.; ROCHA, V. M. Estado neurológico e cognição de pacientes pós-acidente vascular cerebral. Revista 
da Escola de Enfermagem da USP, São Paulo, v. 55, n. 5, p. 1083-8, 2011. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/pdf/reeusp/v45n5/v45n5a08.pdf>. Acesso em: 04 abr. 2023. 
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relacionadas à marcha, aos movimentos dos membros, à espasticidade, ao controle esfincteriano, à 

realização das atividades da vida diária, aos cuidados pessoais, à linguagem, à alimentação, à função 

cognitiva, à atividade sexual, à depressão, à atividade profissional, à condução de veículos e às 

atividades de lazer, podendo comprometer a vida dos indivíduos de forma intensa e global2. 

2.  A hemiplegia constitui uma perda grave ou completa da função motora em um lado 

do corpo. Esta afecção normalmente é causada por encefalopatias que estão localizadas no hemisfério 

cerebral oposto ao lado da fraqueza. Com menor frequência, lesões do tronco encefálico, doenças da 

medula espinhal cervical, doenças do sistema nervoso periférico e outras afecções podem se 

manifestar como hemiplegia3. 

3.  Espasticidade é a forma de hipertonia muscular associada com doença dos 

neurônios motores superiores. A resistência ao estiramento passivo de um músculo espástico resulta 

em resistência inicial mínima (um "intervalo livre") seguida de um aumento progressivo do tônus 

muscular. O tônus aumenta proporcionalmente à velocidade de estiramento. A espasticidade 

normalmente é acompanhada de hiperreflexia e graus variados de debilidade muscular4. 

4.  O paciente restrito ao leito (acamado) é o indivíduo que permanece numa situação 

de total dependência. Na maioria das vezes em consequência de sequelas de patologias neurológicas, 

cardiovasculares, pulmonares e ortopédicas. As sequelas mais comuns são as alterações do tônus 

muscular, as atrofias musculares e as deformidades articulares. Além disso, limitam e dificultam a 

higiene corporal, posicionamento e posturas adequadas, agravando ainda mais o estado do 

indivíduo5.  

 

DO PLEITO  

1.    São considerados produtos absorventes descartáveis de uso externo os artigos 

destinados ao asseio corporal, aplicados diretamente sobre a pele, com a finalidade de absorver ou 

reter excreções e secreções orgânicas, tais como urina, fezes, leite materno e as excreções de natureza 

menstrual e intermenstrual. Estão compreendidos nesse grupo os absorventes higiênicos de uso 

externo, as fraldas infantis, as fraldas para adultos e os absorventes de leite materno6. 

 

 

 

III – CONCLUSÃO 

 

                                                      
2 CRUZ, K. C. T.; DIOGO, M. J. E. Avaliação da capacidade funcional de idosos com acidente vascular encefálico. Acta Paul. 

Enferm., São Paulo, v. 22, n. 5, p.666-672, São Paulo, set/out.  2009. Disponível em: 
<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0103-21002009000500011&lng=pt&nrm=iso>. Acesso em: 04 abr. 2023.  
3 DeCs. Descritores em Ciências da Saúde. Biblioteca Virtual em Saúde. Hemiplegia. Disponível em: < http://decs.bvs.br/cgi-

bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-
bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=H

emiplegia>. Acesso em: 04 abr. 2023. 
4 DESCRITORES EM SAÚDE- DeCS. Espasticidade. Disponível em: <http://decs.bvs.br/cgi-
bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-

bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=e

spasticidade%20muscular>. Acesso em: 04 abr. 2023. 
5 KISNER, C; COLBY, L. A. Exercícios Terapêuticos Fundamentos e Técnicas. 3.ed. São Paulo: Manole, 2001. Disponível em: 

<https://acervodigital.ufpr.br/bitstream/handle/1884/32900/DEBORA%20NUNES%20DA%20SILVA.pdf?sequence=1&isAllowed=y>. 

Acesso em: 04 abr. 2023. 
6 ANVISA. Portaria nº 1.480, de 31 de dezembro de 1990. Fraldas descartáveis. Disponível em: 

<http://www.cvs.saude.sp.gov.br/zip/U_PT-MS-1480_311290.pdf>. Acesso em: 04 abr. 2023. 

http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Encefalopatias
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Tronco%20Encefálico
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Doenças%20do%20Sistema%20Nervoso%20Periférico
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Hemiplegia
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 Inicialmente, cumpre esclarecer que em consulta ao nosso banco de dados foi 

identificada a entrada do Processo nº 0803336-65.2023.8.19.0002 pelo 4º Juizado Especial de 

Fazenda Pública da Comarca de Niterói do Estado do Rio de Janeiro ajuizado pelo mesmo Autor – 

Jose Ferreira da Silva – com mesmo pleito e documentos médicos, sendo emitido para o referido 

processo o PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 0227/2023. 

1.  Informa-se que o insumo fralda geriátrica descartável está indicado ao manejo do 

quadro clínico apresentado pelo Autor (Evento 1_ANEXO3_Página 9 e 10).  

2.  Quanto à dispensação pelo SUS do item pleiteado, informa-se quanto à 

disponibilização, do item ora pleiteado, não está padronizado em nenhuma lista para dispensação 

no SUS, no âmbito do município de São Gonçalo, do Estado do Rio de Janeiro e da União. Assim, 

considerando que não existe política pública de saúde para dispensação deste insumo, salienta-se que 

não há atribuição exclusiva do município de São Gonçalo, do Estado do Rio de Janeiro e da 

União em fornecê-lo. 

3.  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde7 não foram encontrados 

Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas para as enfermidades do Suplicante – acidente 

vascular cerebral (AVC) e hemiplegia espástica. 

4.  Ademais, destaca-se que o insumo fralda geriátrica descartável pleiteado trata-se 

de produto dispensado de registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA8. 

 

 É o parecer. 

À 4ª Vara Federal de São Gonçalo do Estado do Rio de Janeiro, para conhecer 

e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

                                                      
7 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-
br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 04 abr. 2023. 
8 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução de Diretoria Colegiada - RDC N° 10, de 21 de 

Outubro de 1999 (Publicado em DOU nº 204, de 25 de outubro de 1999). Disponível em: 
<http://portal.anvisa.gov.br/documents/10181/2718376/RDC_10_1999_.pdf/23649a31-6958-4a8d-9d75-2f7a964d3ed7?version=1.0>. 

Acesso em: 04 abr. 2023. 

   RAMIRO MARCELINO RODRIGUES DA SILVA 

Assistente de Coordenação 
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MAT. 3151705-5 
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